
MaMo, portanto, a todas as atoridtss a qufle s.r*hfli e 

sento e s0u90 desta lei port*Asoffim que a sapsi a 

faça oaprir tio inteirsente Se ata SSs 
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AUTORIZA A U)MJRA TZ MLUIUAB, ICIOSE E EQUIPAMENTOS 

na oflcln MEcINICA k DÁ OUTRAS 10TI231CIA3. 

 

  

A Oaa lSaLps1 da Conselheiro Lafaiste dsorsta e eu, 

nj.s, xUnicipa.16  Malins a guints leis 

AïT. l - fica o Enoattn Maisipal autoriais a a*quirir o gotr a 

vo da oficina n&niea  do Jr* fl.ats Rsflins %lna, cita 

nesta cidade, no valor de até CR$]24000.000, (4OS milhões 

de orisssins). 

22 e Para os efeitos do artigo antecedente * i refeito }iuflioip.1 

=Maaí eomiaag trina com rspnesntantee da Citaara tinL - 

d.p4, para 

 

constatação do aesns e e YZI1Or atribuido. 

At!?. 39 a lisa o iacutin liunisipal autorisMo a abrir OrMitO a-

plsmsntar, nnsashrio ao cinprlssnte das despesas Ora aU-

torisadaa. 

A T. 41 - Revogam-no as disposições em •ntúrio, entrando esta lei 

a vigor na data de sua publisaçio. 
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AUTORIZA A COMPRA DE M$IIJINAS, MOTORES E 

PAENToS DE OFICINA MECANICA E DA OUTRAS 

DÊNCIAS. 

   

  

Laul.-

PROVI 

  

   

A Cmara Municipal cia Conselheiro Lafai1s dacre 

tas 

Art. l - Fica o Executivo Municippl autorizado a adquirir o acervo da oficina Maca- 

nica do r. Vicente Martins Alves, sita nesta cidade, no valor de até 1 

Ç 12.00O.COC (doze milhes de cruzeiros). 

Art • 2 - Pru os sfeitus do artigo antecedenta,  o Prefeita Municipal nomeará conde - 

ao trina com representantes da C~wwara Municipal, para ciista(.eço do acer 

vo e o valor atribuido. 

Az-t • 3 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Suplementar, numa - 

sírio w currpriL1anta das daspesas ora autorizadas. 

- Revogam-se as disposiç.es em contrario, entrando esta Lei em vir na data' 

de sua publicaço. 

PLÁCIO DO LEGISLATIVO MJNICIPAL, AOS 28 DE FEVEREIRO DE 1985. 

  

VEREADOR JOÃO WDRIGUES DE CASTRO VEREADOR ALFREDO LAFORTE 

 

  

-Presidente da Câmara- -Vice-Presidente da Cmers- 

/,( 
VEREADOR AI.REDÕ MAFUZ 

--secretário da  Câmam- 
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ASSUNTO:- 

1 
SERVIÇO DE SECRETARIA 

P p. 
 ii Li 

- r i-   

COMISSÃO DE RDAÇO 

À Comisso de Redao é de parecer que o Projeto 

de Lei n2 06—E-35, deva ser discutido e votado com a seguinte redao: 

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir o acervo da oficina' 

Mecnica do Sr. Vicente Martins Alvas, sita nesta. cidade, no valor de 

até C 12,000.000, (doze milhes de cruzeiros). 

cora Art. 29 - Para os afeitos do artigo antecedente o Praf eito Municipal, flom 

comisso trina com representantes da Câmara Municipal, para con state— 

o do acervo e o valor atribuido, 

Art. 3 - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito Suplementar, ne 

cessrio ao cumprimento das despesas ora autorizadas. 

Art, 49 - Revogam—se as disposições em contrário, entrando esta. Lei em vi jor na 

data de sua Publicação. 

Saia das Comisses, 27 de fevereiro de 1983. 



vo da oficina mecanica do Sr. Vicente Martins Alvos, si 

ta nesta cidade, no valor de até 12.000.000, doze 

milhes de cruzeiros). 

Sala das Comjsses, 14 reiro de 1985 

PARECER 

COMISSO DE FINANÇAS 

À Comisso de Finanças é de parecer que o Proj to d. 

Lei n2 06-E-85 deva ser discutido e votado peio Plenrio coifc~ 

( 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SSU NT O:- 

SERVIÇO DE SECRETARIA 

PARECER 

COMISSgO DE LEGISLAÇ0 E CONSTITUIÇ.0 

À Comisso de Legislaço e Constituiço é de parecer que o 

Projeto de Lei n2 06-E-85 deva ser discutido e votado com a seguin-

te redaço no seu artigo 12:  

Artigo 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir o acer 
A 

parecer da Comisso de Legis1aço e Constituiço. 

Solo das Comisses, 14 de fevere±io de 1985 
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Cot1t7®' 2j 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

ROJETO DE LEI oé-(-S 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

• o\° 

çt 

ôLe 

001,0 

2refcitc LiLu:icira1, sanciono a 

A Camaio;Mimicipal de c nse]ieiro lafa:Lete decreta e eu, 

LuORIZ A COlIPRA DE iQLr.s, iTOTORES E EQLTIPAi'1ETOS 

DE OFICIlTA ICuifICA E DL OTITRAS PROVIDËNCIAS. 

seguinte lei: 

ART. 12 - Fica o Executivo MuniciDal autorizado a adiuirir o acervo 

04t~ pt 

Itf 

da ofi a cin me;cenica do Sr. Vicente Martins Alves, sia ne 

ta Cidade, no valor de CR12.00O.00O, (doze mi1h6es de cr 

zeiros). 

4 

AtT. 2Q - Para os efeitos do artigo antecedente o Prefeito Ilunicici- 

ART. 32 - Fica o Executivo MimiciDal autorizado a abrir crédito Su- 

le neces despesas ora au -e:tar,   

torizadas. 

ART. 42 - Revo.gaxi-se as disrosiç6es eri contrario, eitrando esta lei 

ei visor  na data de sua pubiicaçao. 

Dai noIre ara conissao triila com represe-ntantes da Ctm?ra ilu 

nicipal, para constataçao  do acervo e o valor atribuido. 

AOS 19 de fevereiro de 1985. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U S T 1 P I I V i 

SerJor Presiemte, 

Senhores Ve:ceadores: 

4 

O Mw1icÍT)io de Conselheiro Laiaiete possui uma 

oficiiia mecanica. Ârnanutenço dos veículos iciTais, com rarís- 

simas excess6.es, fica a cargo da udida oficina. Todavia,.. est. o 

E::ecutivo Piunicipal interessado em melhor apa1,elha-la. sabido que 

os -preços, de veículos e manuinas esto exorbitantes:. Por-  outro lado, 

nao pode o Município deitar., de urestar serviços ri.blicos inac.iveis 

. popu.laçao. O meio texo seria urna oficina  mec^nica capaz.de  ofe - 

recer uma manuten o eficaz e rpida. Para  tanto,• necessita-se de 

"1ani1flaS ecjuipsmentos, etç. 

O Sr. Vicente Martins Alves, cido de todos 

possui anrecivel acervo de motores, etç., o ue compunha 

uo oict" ecEnico. Orojosa o ie, o'c ce ito 3o'  

cioio elo preço de CRl2 ,OCC) .000, (doze mi1h6es de cruze iros.).  Esmos 

bens sao de interesse do Iiunicíoio, todavia, no tocante ap valor , 

deve-se, p-ra resguard-.r os interesses dc Ihuic{pio, serem àvaliÂos, 

..W oro jeto que ora se reue te essa Douta 0asa exis- 

te u'o disrosi' lego? :o coposio de co isso ao 

Por essas s ingelas na-Zoes aguarda-se rromunciento 

favorzvel dessa 

PALÁCIO D. PUP ;:ic::- '0ITSE1EIRc LAFAI2TE, 

AOS lQ DE VT  REEI  IRC  D E 1985. 

.:ic./j 0 :: 

Pre f  ítÕ f ii± 


